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 DECRETOS 

DECRETO N.º 078/2021, DE 29 DE 
MARÇO DE 2021. 
  

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, área que especifica, e dá 
outras providências. 
 

DALVANIA CARDOSO, Prefeita Municipal 
de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI, artigo 73 da Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade 
com a alínea “h” do art. 5.º, do Decreto Nº 
3.365/41, de 21 de junho e 1941, 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica declarada de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, 
judicial ou amigável, a ser efetivada pelo 
Município de Içara no prazo de lei, o 
imóvel objeto da matrícula nº 19.122, do 
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca 
de Içara. 
Parágrafo único. O imóvel de que trata o 
caput deste artigo destina-se à instalação 
do Pátio de Máquinas e  implantação de 
uma usina de asfalto. 
 
Art. 2.º A desapropriação de que trata o 
presente Decreto é declarada de natureza 
urgente para fins de imissão provisória de 
posse em eventual processo judicial de 
desapropriação, desde logo autorizado, 
nos termos do art. 7º do Decreto-Lei nº 
3.365/1941. 
 
Art. 3.º As despesas decorrentes do 
presente decreto correrão por conta de 
dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município. 
 
Art. 4.º A desapropriação, se necessário, 
abrangerá áreas contíguas 
imprescindíveis às obras a que se destina, 
como também as zonas que se 
valorizarem extraordinariamente em 
consequência da benfeitoria realizada na 
área desapropriada.  
Parágrafo único. Em qualquer caso, a 
declaração de utilidade pública deverá 
compreendê-las, mencionando-se quais 
as indispensáveis à continuação da obra e 
as que se destinam à revenda, o que 
poderá ser feito por decreto específico.  

 
Art. 5.º Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 29 de 
março de 2021. 

 
 
 

DALVANIA CARDOSO 
Prefeita Municipal 

 
Registrado na Secretaria da Fazenda em 
29 de março de 2021. 

 
 
 

ELISÂNGELA ZANOLLI VIEIRA 
MANARIM 

Diretoria de Gestão de Recursos 
 

 

 LICITAÇÕES 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº. 027/PMI/2021 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
Data e horário da sessão de abertura: 
07/05/2021 às 09:00 horas. 
Local: Setor de Licitações, localizado na 
Rua Altamiro Guimarães, nº 346, 
Comercial Furlan, Centro, Içara/SC. 
Objeto: Contratação de empresa(s) 
especializada(s) para execução dos 
serviços com fornecimento de materiais 
para construção da edificação da sede do 
Corpo de Bombeiros Militar de Içara/SC, 
referente a 7ª Etapa da Obra, com área 
de edificação de 944,43m², em 
conformidade com os projetos, 
orçamentos e memorial descritivo anexo e 
nos termos da minuta contratual. 
Informações: Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 
3431-3500. Retirada do edital: através do 
endereço eletrônico: 
http://icara.impactolicitacoes.com.br/#/publ
ico/licitacoes ou pelo site 
https://www.icara.sc.gov.br/ no link 
Licitações/Editais. 

Içara – SC, 31 de março de 2021. 
Gabriela Albino V. Ugioni 
Presidente da Comissão de Licitações 
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INFORMATIVO 
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